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PROJETO DE LEI 29/2021.



"Institui o mês 'Junho Verde' no Calendário Oficial do Município".



O Povo do Municipio de Leopoldina – MG, por seus representantes aprovou,  e eu em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1° — Fica instituído, no Calendário Oficial do Município, o "Junho Verde", que será dedicado a realização anual de atividades educativas em prol do Meio Ambiente, durante todo o mês de junho.

Art. 2° - São objetivos do "Junho Verde":

I — desenvolver ações de estímulo a conscientização ecológica;

II — promover palestras e debates de informação quanto à importância em se preservar o meio ambiente;

III — divulgar e alertar acerca dos riscos quanto à degradação do meio ambiente na vida humana;

IV — estimular a participação do Poder Público e da sociedade civil nas iniciativas de preservação ambiental;

V - realizar plantios de mudas de árvores coletivos.

Art. 3° - As ações de que trata o artigo anterior poderão ser realizadas por ONGs, associações, escolas públicas e particulares, empresas e demais entes da sociedade civil.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar no que lhe for solicitado para a realização das ações com os fins explicitados nesta lei.


Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




Câmara Municipal de Leopoldina-MG, 19 de Abril de 2021.




CARLOS HENRIQUE MOTTA ANDRÉ
Vereador – PSD.





























Anexa ao Projeto de Lei que Institui o mês “Junho Verde” no Calendário Oficial do Município".


Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras 
Senhores Vereadores


JUSTIFICATIVA

A propositura em tela tem por escopo promover um trabalho de conscientização da população acerca da necessidade de preservação do meio ambiente.
O Dia Mundial do Meio Ambiente, comemorado todo dia 5 (cinco) de junho desde a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano realizada em Estolcomo no ano de 1972, não foi esquecido pelo Município de Leopoldina, que editou a Lei n° 4.480/19, “Projeto nasce uma criança”, que busca a preservação do meio ambiente e educação ambiental, por meio do plantio de uma muda de árvore.
Contudo, diante da relevância do tema, denota-se de suma importância rememorar os compromissos assumidos na Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável (Rio+20), bem como na Cúpula do Desenvolvimento Sustentável, ocorrida no ano de 2015 em Nova York, na sede da ONU, onde todos os países que fazem parte do órgão, inclusive o Brasil, definiram os novos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) como parte de uma nova agenda de desenvolvimento sustentável que deve finalizar o trabalho dos ODM (Objetivos de Desenvolvimentos do Milênio) e não deixar ninguém para trás. Com prazo para 2030, mas com o trabalho começando desde já, sendo essa Agenda conhecida como Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, que tal celebração seja ampliada no sentido de compreender um mês inteiro de realização de campanhas educativas e informativas, além da adoção de diversas outras ações positivas em relação à preservação do meio ambiente.
Em razão da importância da conscientização e da dimensão do impacto gerado pelo homem, o Dia Mundial do Meio Ambiente é uma data que merece bastante destaque no calendário mundial. Entretanto, não basta apenas plantar uma árvore ou separar o lixo nesse dia, é necessário que sejam feitas campanhas de grande impacto que mostrem a necessidade de mudanças imediatas nos nossos hábitos de vida diários.
O Município de Leopoldina não pode deixar de participar amplamente deste debate tão importante para toda a sociedade, de modo que a instituição do Mês "Junho Verde" é um meio adequado para fomentar esta discussão e a conscientização sobre o Meio Ambiente e sustentabilidade, durante todo o mês.
Por fim, peço voto favorável dos nobres Edis para aprovação desta relevante matéria, de modo que possa atingir os fins supramencionados.


Câmara Municipal de Leopoldina-MG, 19 de Abril de 2021.



CARLOS HENRIQUE MOTTA ANDRÉ
Vereador – PSD








À Sua Excelência
Vereador José Augusto Cabral
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Leopoldina-MG.
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